
Resolução n. 01/2006
Grupo de Capoeira Beribazu 
Conselho de Mestres

Extinção da Corda Vermelha roxo-vermelha

1. Fica extinta do Sistema Oficial de Graduação Beribazu, a partir de 8 e fevereiro de 2006, a 
graduação “corda roxa e vermelha” (mestrando).

 
 2. Ficam definidos os seguintes critérios mínimos para a formatura de mestre edificador:

 a) 05 (cinco) anos da formatura de corda roxa (Contramestre);
b) atividade comprovada na capoeira nos últimos 5 anos;

 
3. A indicação  para a formatura de mestre edificador deverá ser feita por escrito  por 3 (três) 

mestres   do Grupo em atuação  e encaminhada via e-mail ao presidente do Conselho de 
Mestres;

 
4. Os atuais mestrandos permanecerão com a graduação atual até que, por decisão do 

Conselho de Mestres e cumpridos os  critérios estabelecidos no item 2 desta Resolução, 
cheguem à corda vermelha (mestre).

5. Fica revogada a Resolução 01/98, do Conselho de Mestres.

6 . Esta Resolução incorpora-se às Normas de Conduta do Grupo de Capoeira Beribazu.

8 de fevereiro de 2006

Conselho de Mestres do Grupo Beribazu
Assinam a presente Resolução os Mestres:

Falcão, Luiz Renato, Onça, Fábio, Abdi, Maxwel, Nanã, Jorge, Danilo, John
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